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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 37/2021



PROJETO DE LEI Nº 35/2021
 INSTITUI A CAMPANHA “NÃO JOGUE LIXO NA CALÇADA DO SEU VIZINHO”.
Autoria: Vereador Claudenildo Gomes da Cruz.



Art. 1º É instituída a Campanha “Não Jogue Lixo na Calçada do seu Vizinho”, a ser promovida pela sociedade civil organizada, com o objetivo de conscientizar a população, principalmente com relação às calçadas de escolas e empresas, bem como acerca das caçambas de entulho.
Parágrafo único. A Campanha poderá ser divulgada por meio da afixação de faixas e cartazes e distribuição de folhetos.
Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                   Plenário Vereador José Chiquetto
Louveira, 15 de setembro de 2021.
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